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Prefeitura e Aeroclube inauguram aeródromo de 
Socorro com programação no final de semana

Hoje será inaugurado oficialmente 
o aeródromo de Socorro, após ter sua 
homologação regularizada junto à Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC 
pela Prefeitura, que também restaurou 
o hangar municipal, transformando-o 
em terminal turístico. A cerimônia de 
inauguração tem início às 10h.

O local foi denominado como 
“Aeródromo das Estâncias Coronel 
Aviador Ângelo da Silva Pinto – 
Angelito”, através da Lei Municipal nº 
4123/2017, de autoria do vereador 

Lauro Aparecido de Toledo. Durante 
a cerimônia, também será descerrada 
placa alusiva à Lei Municipal nº 
4056/2017, que denomina a “Avenida 
Olímpio Domingues de Lima”, que dá 
acesso ao aeródromo.

“O aeródromo vai possibilitar 
a visita de mais pessoas a Socorro, 
além da prática de esportes aéreos, 
movimentando ainda mais o nosso 
turismo e a nossa economia local, além 
de atrair investimentos para a cidade, 
gerando mais empregos e renda para 

nossa população” – comentou o 
prefeito Ricardo Lopes.

Para o final de semana, o Aeroclube 
de Socorro preparou uma programação 
aberta para público com gastronomia, 
shows, voos panorâmicos de avião e 

balão, palestras sobre aviação e um 
carrossel de mini aviões para as crianças. 
“O objetivo é que a população conheça 
o aeródromo, que será um importante 
ponto turístico da cidade” – comentou 
Sérgio Franco, presidente do Aeroclube.

1ª Feira de Inovação do Interior Paulista 
segue até amanhã no Parque da Cidade

A 1º Feira de Inovação do Interior 
Paulista teve início na quarta-feira 
(14/09) e segue até amanhã (17/09) 
no pavilhão de eventos do Parque da 
Cidade. O evento tem realização do 
Pólo de Inovação do Interior Paulista 
com apoio da Prefeitura de Socorro, 
EMBRAPA, o Banco BV, Grupo Unieduk, 
Grupo Unifia/Unisep. Microsoft, 
American Tower, Ericsson, FAPESP, 
Associação Comercial de Socorro, 
Rede dos Sonhos entre outros.

O prefeito Ricardo Lopes participou 

da abertura da feira. Na manhã de 
quinta-feira (15/09), o vice-prefeito 
Henrique Cézar esteve no local para 
recepcionar a comitiva formada por 
representantes de empresas de Israel.

O evento é aberto ao público e 
a programação segue até amanhã 
com painéis sobre sustentabilidade, 
inovação, metaverso do agro, educação, 
turismo, entre outros. A programação 
completa pode ser acessada através 
do link: https://polodeinovacao.com/
eventos.
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PORTARIAS ............................................................

PORTARIA Nº 9543/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ou remuneração, para tratar de interesses particulares, por 02 (dois) 
anos, de acordo com a Lei Complementar nº 197/2012 - Capítulo XII - Artigo 100 para o servidor abaixo relacionado:

- Gustavo de Almeida Tavares, portador do R.G. nº 26.234.188-8, ocupante do emprego permanente 
de Dentista de Saúde da Família, durante o período de 22 de Agosto de 2022 a 20 de Agosto de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de setembro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9544/2022
“Nomeia Gestor e responsável técnico junto a Convênio entre a Prefeitura Municipal da 

Estância de Socorro e a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado o Sr. Diogo Pereira do Nascimento, CRC nº 1SP256967/0-3, contador da Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro e a Sra. Viviane Maria Alves da Silva, engenheira civil, devidamente habilitada 
da Prefeitura, CREA 5069505947, para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo.

Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de setembro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9546/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, a partir de 12 de Setembro de 
2022, a servidora Thamires Forão de Morais  - CTPS nº 15721 / Série 411-SP, ocupante do emprego 
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de setembro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9545/2022
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - SINDICÂNCIA”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Sindicância 
Administrativa, para análise e providências que se fizerem necessárias, face aos apontamentos constantes do 
relatório emitido pelo Tribunal de Contas do Estado nos autos nº 014612.989.17-8.

 Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 8218 de 15 de 
fevereiro de 2019, composta neste Processo por Alexandre Paiva Marques - Procurador Jurídico, Matrícula 
nº 1018, Presidente, Lauren Salgueiro Bonfá - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.182, Secretária, e Rodrigo 
Francisco Cabral Teves - Procurador Jurídico, Matrícula nº 2.312, Membro Auxiliar, deverá promover a imediata 
instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 3.348/2010. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de setembro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETOS .............................................................

DECRETO Nº 4381/2022
 

Suplementação de Dotação Orçamentária

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.947.265,00 (Três Milhões e Novecentos e Quarenta e Sete Mil e Duzentos e Sessenta e Cinco 
Reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

2002.01.01 . 3.3.90.14.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 1.000,00
2102.01.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 11.000,00
2502.01.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 2.200,00
2802.01.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 3.500,00
3502.01.02 . 3.3.90.39.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 1.000,00
4202.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 25.100,00
4602.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 52.300,00
5102.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 2.200,00
5402.02.02 . 3.1.90.91.00 . 28.843.0000.0.006 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAÇÃO R$ 21.300,00
6402.02.03 . 3.3.90.39.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLANEJAMENTO R$ 53.700,00
8302.03.01 . 3.3.90.35.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 23.060,00
8602.03.01 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 8.500,00

10402.03.03 . 3.3.90.30.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 4.000,00
13902.04.01 . 3.3.90.39.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 4.000,00
15902.04.02 . 3.3.90.14.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE DESENV. RURAL R$ 2.000,00
18902.05.01 . 3.3.90.14.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.000,00
19002.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 45.000,00
19502.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 30.000,00
20102.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.003 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 150.000,00
20702.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.261.0000 R$ 30.000,00
20802.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0007.2.261 FUNDEB V. 02.261.0000 R$ 200.000,00
20902.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0007.2.262 FUNDEB V.02.261.0000 R$ 300.000,00
21102.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.261.0000 R$ 10.000,00
21302.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0007.2.262 FUNDEB V. 02.261.0000 R$ 100.000,00
23302.05.05 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.02.261.0000 R$ 30.000,00
23402.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.02.261.0000 R$ 3.000,00
23402.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS R$ 20.000,00
23502.05.05 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0010.2.011 PRÉ-ESCOLAS EMEIS R$ 15.000,00
25602.05.06 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0011.1.147 CRECHES R$ 536.800,00
26202.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.013 MERENDA ESCOLAR V. 05.220.0015 R$ 42.000,00
26202.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.013 MERENDA ESCOLAR R$ 350.000,00
30602.06.01 . 3.3.90.14.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 4.000,00
33502.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 16.265,00
34002.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.000,00
34502.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.245 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00
34602.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.303.0048.2.242 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 55.200,00
36302.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 4.000,00
37002.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 9.000,00
38702.07.01 . 3.1.90.16.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 300,00
39502.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.000,00
39702.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.018 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 35.000,00
40302.07.01 . 3.3.90.30.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.000,00
40702.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 17.000,00
41602.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.018 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 12.000,00
41802.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 7.000,00
44502.07.02 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.034 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 20.000,00
44602.07.02 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.249 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 10.000,00
45502.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 12.000,00
45702.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 65.000,00
46202.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 20.000,00
46402.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 398.000,00
46802.09.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0034.2.056 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 200.000,00
47502.09.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0034.2.056 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 7.350,00
47602.09.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0034.2.199 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 2.200,00
49102.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 71.000,00
49402.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 163.000,00
49702.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 200.000,00
50202.10.02 . 3.3.50.43.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA R$ 8.000,00
50502.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 10.000,00
50802.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 20.000,00
52802.10.03 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0027.2.036 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 17.000,00
54702.10.05 . 3.3.90.14.00 . 26.782.0026.2.035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 5.000,00
55402.10.05 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 40.000,00
55602.10.05 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.196 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 35.000,00
56702.10.06 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 40.000,00
56802.10.06 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 100.000,00
57002.10.06 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0038.2.247 ALMOX MUNICIPAL V.02.220.0024 R$ 80.000,00
57502.10.06 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 24.500,00
63902.11.03 . 3.3.90.39.00 . 06.181.0054.2.239 DEPTO DE SEGURANÇA PÚBLICA R$ 22.000,00
65202.12.01 . 3.3.71.70.00 . 23.695.0014.2.209 DEPTO DE TURISMO R$ 1.050,00
66602.12.01 . 4.4.90.51.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 1.000,00
66702.12.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DEPTO DE TURISMO V.02.100.0283 R$ 22.740,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................... R$ 3.947.265,00
Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 

das seguintes dotações do orçamento vigente:
2202.01.01 . 3.3.90.30.00 . 08.243.0002.2.172 CHEFIA DE GABINETE R$ 1.000,00
3402.01.02 . 3.3.90.36.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 1.000,00
3702.01.02 . 4.4.90.52.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 200,00
4102.02.01 . 3.3.90.14.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 2.000,00
4402.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 2.800,00
4502.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.122 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 37.000,00
4902.02.01 . 3.3.90.92.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 3.000,00
5102.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 17.500,00
6002.02.03 . 3.1.90.11.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLANEJAMENTO R$ 12.000,00
6602.02.03 . 4.4.90.52.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLANEJAMENTO R$ 5.000,00
7102.02.04 . 3.3.90.39.00 . 16.482.0036.2.058 DEPTO DE URBANISMO R$ 22.800,00
7602.03.01 . 3.1.90.11.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 7.500,00
7802.03.01 . 3.1.90.13.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 2.060,00
8202.03.01 . 3.3.90.30.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
8302.03.01 . 3.3.90.35.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 11.000,00
8502.03.01 . 3.3.90.36.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
9402.03.02 . 3.1.90.13.00 . 04.123.0032.2.055 DEPTO DE CONTABILIDADE R$ 5.000,00
9502.03.02 . 3.3.90.30.00 . 04.123.0032.2.055 DEPTO DE CONTABILIDADE R$ 3.000,00
9602.03.02 . 3.3.90.36.00 . 04.123.0032.2.055 DEPTO DE CONTABILIDADE R$ 1.000,00

10202.03.03 . 3.1.90.16.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 10.000,00
10802.03.03 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 5.000,00
11002.03.04 . 3.1.90.13.00 . 04.125.0037.2.206 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO R$ 2.500,00
11102.03.04 . 3.3.90.14.00 . 04.125.0037.2.206 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO R$ 1.000,00
15002.04.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0017.2.183 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 2.000,00
15102.04.01 . 4.4.90.52.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 2.000,00
19102.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.131 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.000,00
20102.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.003 ENSINO FUNDAMENTAL V.01.220.0000 R$ 112.000,00
20202.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.060 ENSINO FUNDAMENTAL V.05.220.0000 R$ 290.000,00
20602.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.140 FUNDEB V.02.261.000 R$ 673.000,00
24302.05.05 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0010.1.003 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.01.210.000 R$ 50.000,00
25602.05.06 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0011.1.147 CRECHES V.05.210.0000 R$ 424.800,00
26102.05.07 . 3.3.90.30.00 . 12.306.0012.2.013 MERENDA ESCOLAR R$ 350.000,00
26102.05.07 . 3.3.90.30.00 . 12.306.0012.2.013 MERENDA ESCOLAR V. 05.220.0015 R$ 42.000,00
31302.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.000,00
32202.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 59.200,00
32602.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.301.0047.2.216 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 9.000,00
32802.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.301.0047.2.218 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 10.000,00
33502.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 56.265,00
34002.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAÚDE V. 05.300.0102 R$ 7.000,00
34702.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.303.0049.2.226 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 30.000,00
36302.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE V. 01.312.0000 R$ 4.000,00
37602.07.01 . 3.1.90.11.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.000,00
39502.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.243.0044.2.171 F. MUN. ASS. SOCIAL V.02.500.0022 R$ 17.000,00
40602.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.241.0045.2.170 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.000,00
41402.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 31.000,00
41602.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.018 FUNDO M. ASSIST. SOCIAL V.05.500.0056 R$ 1.000,00
43002.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.241.0045.2.170 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.000,00
43802.07.02 . 3.3.40.41.00 . 27.812.0025.2.034 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 15.000,00
44102.07.02 . 3.3.90.30.00 . 27.812.0025.2.249 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 10.000,00
44802.07.02 . 4.4.90.52.00 . 27.812.0025.2.034 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 5.000,00
45002.08.01 . 3.1.90.11.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 3.000,00
45702.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 1.000,00
47202.09.01 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0034.2.056 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 185.000,00
47802.09.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0034.2.199 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 1.000,00
47902.09.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0034.2.056 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 2.550,00
48502.10.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 30.000,00
49002.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.451.0018.2.264 DEPTO DE OBRAS R$ 110.000,00
49602.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.451.0018.2.264 DEPTO DE OBRAS R$ 697.500,00
50402.10.02 . 3.3.90.14.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 2.000,00
50502.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 25.000,00
50602.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA R$ 10.000,00
50902.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA V.02.100.0027 R$ 40.000,00
50902.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA R$ 158.500,00
51902.10.03 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 65.000,00
52002.10.03 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0027.2.036 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 5.000,00
53302.10.04 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0021.2.027 CEMITÉRIOS R$ 10.000,00
54802.10.05 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 30.000,00
54902.10.05 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 15.000,00
56502.10.06 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 10.000,00
62302.11.02 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0022.2.028 DEPTO DE TRÂNSITO R$ 300,00
62402.11.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.028 DEPTO DE TRÂNSITO R$ 3.000,00
62902.11.03 . 3.1.90.11.00 . 06.181.0054.2.258 DEPTO DE SEGURANÇA PÚBLICA R$ 15.000,00
64202.11.03 . 3.3.90.47.00 . 06.181.0054.2.258 DEPTO DE SEGURANÇA PÚBLICA R$ 4.000,00
64502.12.01 . 3.1.90.11.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 2.650,00
64702.12.01 . 3.1.90.13.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 3.090,00
65502.12.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 1.050,00
65602.12.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 5.000,00
66202.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 65.000,00
66302.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 50.000,00
66602.12.01 . 4.4.90.51.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 6.000,00
66802.12.01 . 4.4.90.52.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 1.000,00
67002.12.01 . 4.4.90.52.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 5.000,00

  TOTAL DAS ANULAÇÕES ..................................................................................................... R$ 3.947.265,00
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de agosto de 2022.

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
 Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETO Nº 4401/2022
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para a conclusão das obras do “Loteamento Jardim 

Laranjeiras” conforme especifica.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a justificativa 
apresentada nos Autos do Processo Administrativo nº 14716/2022, para prorrogação de prazo de conclusão 
das obras do Loteamento denominado “Loteamento Jardim Laranjeiras”; DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até julho de 2023, o prazo, para a conclusão das obras do “Loteamento 
Jardim das Laranjeiras”, que foi aprovado pelo Decreto nº 3613/2016, a partir de 28 de junho de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de setembro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica



Página 03Socorro, 16 de setembro de 2022

FAZENDA ................................................................ EDUCAÇÃO ............................................................

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
EDITAL 01/2022

A Comissão nomeada pela Portaria nº 9280/2022, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 
pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de vagas junto à Faculdade XV de 
Agosto. Sendo, portanto concedida a Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, GABRIELA 
VIANA MANIAS, nos termos da Ata da reunião realizada pela comissão em 15 de setembro de 2022.  

Socorro, 15 de setembro de 2022.

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Ivanilde Trentino Casagrande
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
EDITAL 02/2022

A Comissão nomeada pela Portaria nº 9280/2022, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 
pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de KEZIA MIRANDA COSTA, 
vem por meio deste informar que a aluna desistiu de sua matrícula no curso de Recursos Humanos, junto à 
Faculdade XV de Agosto, conforme Oficio recebido em 23 de agosto de 2022. Sendo, portanto concedida a 
Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, RAPHAELA CIOLFI SIMÕES, nos termos da 
Ata da reunião realizada pela comissão em 15 de setembro de 2022.  

Socorro, 15 de setembro de 2022.

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Ivanilde Trentino Casagrande
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
EDITAL 03/2022

A Comissão nomeada pela Portaria nº 9280/2022, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 
pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de ADRIANE SILVEIRA 
MARCHETTO, vem por meio deste informar que a aluna trancou sua matrícula no curso de Recursos 
Humanos, junto à Faculdade XV de Agosto, conforme Oficio recebido em 23 de agosto de 2022. Sendo, 
portanto concedida a Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, RODRIGO PEREIRA DA 
SILVA, nos termos da Ata da reunião realizada pela comissão em 15 de setembro de 2022.  

Socorro, 15 de setembro de 2022.

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Ivanilde Trentino Casagrande
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
EDITAL 04/2022

A Comissão nomeada pela Portaria nº 9280/2022, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 
pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de JENIFER AGATA ALVES, 
vem por meio deste informar que a aluna encerrou sua matrícula no curso de Administração de Empresas, junto 
à Faculdade XV de Agosto, conforme Oficio recebido em 23 de agosto de 2022. Sendo, portanto concedida a 
Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, WHANDY CRISTINA DE FRANÇA SILVA, 
nos termos da Ata da reunião realizada pela comissão em 15 de setembro de 2022.  

Socorro, 15 de setembro de 2022.

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Ivanilde Trentino Casagrande
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
EDITAL 05/2022

A Comissão nomeada pela Portaria nº 9280/2022, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 
pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de GABRIELLE BOZEDA 
LEITE, vem por meio deste informar que a aluna solicitou trancamento de sua matrícula no curso de 
Administração de Empresas, junto à Faculdade XV de Agosto, conforme Oficio recebido em 23 de agosto de 
2022. Sendo, portanto concedida a Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, RAFAEL DE 
OLIVEIRA FRANCO, nos termos da Ata da reunião realizada pela comissão em 15 de setembro de 2022.  

Socorro, 15 de setembro de 2022.

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Ivanilde Trentino Casagrande
Presidente da Comissão

COMDEMA ..............................................................

CONVOCAÇÃO 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO/SP – COMDEMA 

CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO ORDINÁRIA  
Dia 26/09/2022 às 18h00min, SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro Administrativo Municipal de 

Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto – Socorro. (Entrada principal).

PAUTA:
- Aprovação da ata da reunião ordinária nº 156;
- Informes das Comissões do COMDEMA;
- Discussão e deliberação de Resolução nº 01/2022- “Dispõe sobre o funcionamento do pet container - 
Unidade Básica de Saúde Animal – UBSA e dá outras providências”.
- Discussão e deliberação de projeto para uso do recurso do FUMDEMA;
- Palavra Livre e outros assuntos.

Tiago Sartori
Presidente do COMDEMA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA EPP. Obje-
to: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a “Reforma da 
Creche Municipal Professor José Carlos Dias de Oliveira, localizada na Rua Jorge Bonetti, Jardim Carvalho, Município 
de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, através de recursos próprios, conforme especificações contidas no 
Anexo III do edital – Memorial Descritivo. VALOR: R$ 360.933,87. VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu 
extrato no Diário Oficial, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivos. ASSINATU-
RA: 29/08/2022. PROCESSO Nº 076/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a 
“Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professor Eduardo Rodrigues de Carvalho, localizada na Avenida 
Brasil, Jardim Santa Cruz, Município de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, através de recursos 
próprios, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. VALOR: R$ 
173.819,49. VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial, encerrando-se na 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivos. ASSINATURA: 31/08/2022. PROCESSO Nº 
078/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022

Larissa Borin - Chefe da Supervisão de Licitação

LICITAÇÃO .............................................................

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO ao 
PROCESSO Nº 089/2022/PMES – DISPENSA Nº 004/2022, referente Locação de um Imóvel com a 
finalidade de atender as necessidades de instalação da Sede do Juizado Especial Cível, Criminal e CEJUSC, 
conforme Convênios firmados entre a Prefeitura e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com fundamento 
no art. 24, inciso X, da Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, pelo valor de 
R$ 54.000,000 (Cinquenta e Quatro Mil Reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor de R$ 
4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) mensais.

Encaminhe-se a Secretaria de Finanças para empenho e, em trânsito direto à Supervisão de Licitação, para devida 
publicação em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, e formalização de contrato com o Locador.

Socorro, 15 de setembro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2018
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
RECICLAGEM NOVA ESPERANÇA- CORENOVA
 Objeto: Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, para executar serviços de triagem, 
processamento e destinação de resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis do Município de Socorro/SP, 
conforme Plano de Trabalho, no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), com vigência de 12 
(doze) meses, firmado em 02/09/2022.

EXTRATOS .............................................................
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CÂMARA MUNICIPAL ..........................................

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data:19.09.2022 –segunda-feira - às 20h.

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 4.º e o 
Anexo II da Lei Complementar n.º 254/2017 (planta genérica de valores), conforme especifica;
Projeto de Lei Complementar n.º 13/2022 da Mesa Diretora: altera o art. 1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 83/2019 e dá providências correlatas;
Projeto de Lei n.º 89/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: dispõe 
sobre a obrigatoriedade de bares, restaurantes, casas noturnas adotarem medidas de 
auxílio à mulher em situação de risco e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 91/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe 
sobre o combate de toda e qualquer forma de intolerância religiosa no âmbito do Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 92/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: 
institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha nas escolas de ensino 
fundamental - séries finais e de ensino médico, públicas e privadas;
Projeto de Lei n.º 94/2022 da Mesa Diretora: altera a redação ao art. 1.º da Lei 
Municipal n.º 3.717/2013 e dá providências correlatas.  

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 19.09.2022 –segunda-feira – ao término da anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 4.º e o 
Anexo II da Lei Complementar n.º 254/2017 (planta genérica de valores), conforme especifica;
Projeto de Lei Complementar n.º 13/2022 da Mesa Diretora: altera o art. 1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 83/2019 e dá providências correlatas;
Projeto de Lei n.º 89/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: dispõe 
sobre a obrigatoriedade de bares, restaurantes, casas noturnas adotarem medidas de 
auxílio à mulher em situação de risco e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 91/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe 
sobre o combate de toda e qualquer forma de intolerância religiosa no âmbito do Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 92/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: 
institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha nas escolas de ensino 
fundamental - séries finais e de ensino médico, públicas e privadas;
Projeto de Lei n.º 94/2022 da Mesa Diretora: altera a redação ao art. 1.º da Lei 
Municipal n.º 3.717/2013 e dá providências correlatas.  

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams 
Pereira de Morais, informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara 
Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a 
próximas sessões camarárias, que se realizarão no dia 19 de setembro de 2022, segun-
da-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao vivo pela internet serão transmitidas ao 
vivo pela Rádio Socorro e via internet através dos canais da Câmara Municipal no face-
book (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtube   (https://www.youtube.
com/CamaraMunicipaldeSocorro)  
Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 032022

-Criação do Distrito Agroturístico Sustentável Caminhos do Serrote-
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, na conformidade dos artigos 290, I, 292 e 294 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, convida a população socorrense para participar da 
Audiência Pública a se realizar no dia 22 de setembro, quinta-feira, às 18h, na Sala 
de Sessões da Câmara Municipal à Rua XV de Novembro nº 18, para análise e discussão dos 
Projetos de Lei Complementar nº 03/2022, do senhor Prefeito, que dispõe sobre a criação do 
Distrito Agroturístico Sustentável Caminhos do Serrote no município de Socorro. 
AVISO: A integra do Projetos de Lei Complementar nº 03/2022, do senhor Prefeito, que 
dispõe sobre a criação do Distrito Agroturístico Sustentável Caminhos do Serrote, e a 
folha para expressar sua opinião, encontram-se à disposição da população na Secretaria 
da Câmara e/ou site www.camarasocorro.sp.gov.br .  Participe 

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, convida a população 
socorrense para a Audiência Pública da Saúde, referente ao 2.º quadrimestre de 2022 
(maio, junho, julho e agosto), que será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde, no 
dia 30 de setembro de 2022, sexta-feira, às 17h, na Sala de Sessões da Câmara 
Municipal, situada à Rua XV de Novembro n.º 18, em atendimento às disposições da 
Emenda Constitucional 29 e Lei Complementar nº 141/2012.

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, convida a população 
socorrense para a Audiência Pública das Metas Fiscais, referente ao 2.º quadrimestre 
de 2022 (maio, junho, julho e agosto), que será realizada pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, no dia 30 de setembro de 2022, sexta-feira, às 18h, na Sala de Sessões 
da Câmara Municipal, situada à Rua XV de Novembro n.º 18, em atendimento às 
disposições da Emenda Constitucional 29 e Lei Complementar nº 141/2012

Wilhams Pereira de Morais – Presidente da Câmara Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 CONVITE A POPULAÇÃO

Em atendimento ao artigo 48º, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 
N.º 101/00), a Administração Municipal convida toda a população para participar da 
audiência pública referente à Lei Orçamentária Anual – LOA 2023, a realizar-se no 
dia 27 de setembro, às 18 horas, no Auditório do Centro Administrativo Municipal, 
sito à Rua Jorge José Farah, nº 1331 – Bairro Salto.

“Compareça, sua presença é muito importante”

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Setembro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

Desenvolvimento Rural inicia mais 
uma Horta Urbana Municipal

O Departamento Municipal de 
Desenvolvimento Rural iniciou os 
trabalhos em mais uma Horta Urbana 
Municipal, na última sexta-feira.

Essa horta está localizada no Jardim 
Golo, juntamente com o Projeto Vira 
Adubo. Ambos os projetos tem como 
objetivo dar o destino correto para 
o lixo orgânico e usar o composto 
oriundo desse lixo na produção de 
alimentos saudáveis para a população 
envolvidas no projeto.

“A participação da comunidade é 
de grande importância para o sucesso 
deste projeto, que pode levar à criação 

de novas unidades em outros bairros” 
– afirma o Prefeito, Ricardo Lopes.

A intenção da Prefeitura por meio 
da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável é de 
que mais espaços como esses sejam 
criados no Município.

Interessados em conhecerem 
o projeto, podem agendar visita 
previamente no Departamento de 
Desenvolvimento Rural, no Espaço do 
Produtor Rural “Engenheiro Agrônomo 
Joaquim Gilberto Vieira”, próximo à 
antiga rodoviária, em horário comercial, 
ou pelo telefone (19) 3895-6430.


